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DECADENCIA. INEXISTENCIA. A decadéncia do direito da Fazenda
Nacional constituir o crédito tributario, no prazo de cinco anos da ocorréncia
do fato gerador - na forma do artigo 150, § 4°, do CTN, aplicavel ao caso em
tela devido ao recolhimento antecipado e a inexisténcia de dolo, fraude ou
simulagao, conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justica no Recurso
Especial n® 973.733 SC, que teve o acérdao submetido ao regime do artigo
543-C do CPC - nao atinge o lancamento em exame.

IRPF. CLASSIFICACAO INDEVIDA' DE  RENDIMENTOS.
LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIAO. A Unido tem legitimidade ativa para
cobrar o imposto suplementar devido a classificagdo incorreta do rendimento
na Declaracao de Ajuste Anual.

IRPF. NATUREZA SALARIAL DO RENDIMENTO CLASSIFICADO
COMO ISENTO E NAO-TRIBUTAVEL. Incide o IRPF sobre os valores
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de sua natureza salarial.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as

preliminares e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso, para excluir do langamento a
multa de oficio, em virtude da aplicagdo da Sumula CARF n° 73.

(assinado digitalmente)
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 DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. A decadência do direito da Fazenda Nacional constituir o crédito tributário, no prazo de cinco anos da ocorrência do fato gerador - na forma do artigo 150, § 4º, do CTN, aplicável ao caso em tela devido ao recolhimento antecipado e à inexistência de dolo, fraude ou simulação, conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 973.733 SC, que teve o acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC - não atinge o lançamento em exame.
 IRPF. CLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE RENDIMENTOS. LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO. A União tem legitimidade ativa para cobrar o imposto suplementar devido à classificação incorreta do rendimento na Declaração de Ajuste Anual.
 IRPF. NATUREZA SALARIAL DO RENDIMENTO CLASSIFICADO COMO ISENTO E NÃO-TRIBUTÁVEL. Incide o IRPF sobre os valores auferidos a título de Parcela Remuneratória de Equivalência � PRE, em virtude de sua natureza salarial.
 IRPF. MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL. O erro escusável da recorrente justifica a exclusão da multa de ofício (Súmula CARF 73).
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento a multa de ofício, em virtude da aplicação da Súmula CARF nº 73. 
 (assinado digitalmente)
 ___________________________________
 José Raimundo Tosta Santos � Presidente e Relator
  
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Alice Grecchi, Carlos André Rodrigues Pereira Lima, José Raimundo Tosta Santos, Núbia Matos Moura, Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti e Rubens Maurício Carvalho. 
 
  O recurso voluntário em exame pretende a reforma do Acórdão nº 01-15.984, proferido pela 5ª Turma da DRJ Belém (fl. 74), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação.
A infração indicada no lançamento e os argumentos de defesa suscitados na impugnação foram sintetizados pelo Órgão julgador a quo nos seguintes termos:
Trata o processo de Auto de Infração, fls. 46/55, lavrado em face da Interessada, já qualificada nos autos, em procedimento verificação de cumprimento de obrigações tributárias relativas ao IRPF, exercício 2004, ano-calendário 2003, no qual foi apurada a seguinte infração:
- Rendimentos classificados indevidamente na DIRPF.
Resultando na apuração de Imposto de Renda Pessoa Física no valor de R$ 17.683,83 - multa de proporcional (passível de redução) de R$ 13.262,87 e juros de mora (calculados até 31/10/2007) no valor de R$ 9.105,40.
O motivo da autuação está relacionado especificamente à Parcela Remuneratória de Equivalência � PRE, tratada como rendimento não sujeito a incidência de IRPF pelo TCE-AM, no entanto, a Procuradoria Geral da Fazenda nacional, entende que tal rendimento tem caráter tributável conforme PARECER/CAT N° 1679/2005, fls.10/27, justificando que a Resolução 245, de 12 de dezembro de 2002, do Supremo Tribunal Federal, não alcança a referida parcela paga pelo ente estadual a seus membros.
Na impugnação, fls. 61/71, a interessada, alega, em síntese, que:
- O Plenário do TCE reconheceu que os seus Conselheiros e Procuradores de Contas direito têm o direito de perceber a Parcela Remuneratória de Equivalência (PRE). A PRE corresponde à versão estadual da Parcela Autônoma de Equivalência (PAE), auferida pela magistratura federal, Ministério Público da União e TCE, a qual fora instituída por decisão administrativa adotada pelo STF, com base na regra do parágrafo único, do art.1°, da Lei N° 8.448/92. Em relação à PAE, o STF concluiu que se tratava de rendimento não-tributável. A PRE tem o mesmo escopo e a mesma natureza jurídica da PAE. Não se pode admitir um tratamento diferente nos dois casos, violando os princípios da isonomia e razoabilidade.
- Nulidade do Auto de Infração. O Imposto de Renda, se fosse devido, pertenceria ao Estado do Amazonas, porquanto tratar-se-ia de rendimento auferido como contraprestação de trabalho e sujeito à tributação na fonte. O Crédito Tributário apurado no Auto de Infração não pertence à União, que não tem competência para fiscalizá-lo. É clara a incompetência da SRF. Somente a Fazenda Pública Estadual teria a atribuição legal de lançar o IR incidente sobre a PRE.
- Cita algumas decisões do judiciário e doutrina.
- Requer a procedência da impugnação e a conseqüente anulação do auto de infração e alternativamente, caso não seja anulado o auto de infração a exoneração do pagamento da multa.
Ao apreciar o litígio, o Órgão julgador de primeiro grau manteve integralmente o lançamento, resumindo o seu entendimento na seguinte ementa:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF
Ano-calendário: 2003 
COMPETÊNCIA DA UNIÃO. IRPF. IRRF. TRANSFERÊNCIA DE RECEITAS.
O fato de a Constituição Federal estabelecer a repartição de receitas dos entes políticos maiores para os menores não significa dizer que os primeiros perderam sua competência tributária. Assim como os Estados não perdem sua competência tributária ao repartir a arrecadação do IPVA (art. 158, III, CF) ou do ICMS (art. 158, IV, CF), também a União não perde sua competência tributária ao repartir a arrecadação do IRPF (art. 157, I, e 158, I, da CF).
NÃO-INCIDÊNCIA. INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.
Se no exercício de sua competência constitucional a União desenvolve todo um arcabouço infraconstitucional de normas de incidência do IRPF não há que falar de não-incidência de rendimentos recebidos em decorrência da prestação de serviço assalariado ao Estado do Amazonas. Pode até se cogitar de isenção, desde que haja lei expressa concedendo. O que o ordenamento rejeita é a tentativa de dar elasticidade à norma isentiva utilizando para isso de métodos integrativos, pois segundo o art. 111 do CTN se interpreta literalmente a legislação tributária que disponha sobre isenção, em obséquio ao princípio da indisponibilidade do interesse público.
DECISÕES JUDICIAIS. INTER PARTES. ERGA OMNES. 
É vedada a extensão administrativa dos efeitos de decisões judiciais, quando comprovado que o contribuinte não figurou como parte na referida ação judicial, salvo na hipótese de decisões objetivas do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeito erga omnes (súmula vinculante ou julgados em sede de ADI e ADC).
CLASSIFICAÇÃO DE RENDIMENTOS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
A falta de entrega do comprovante de rendimentos pela fonte pagadora ou a entrega de comprovante com erro não é motivo para que o contribuinte deixe de cumprir a sua obrigação para com o Fisco, uma vez que compete ao beneficiário dos rendimentos, elaborar a declaração anual classificando corretamente os rendimentos recebidos, independentemente de informação da fonte pagadora, sendo sua a responsabilidade pelas informações ali declaradas.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. APLICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO.
Sobre os créditos tributários apurados em procedimento conduzido pela autoridade fiscal, incidem as multas de oficio previstas na legislação tributária, cuja aplicação independe da intenção do agente ou do responsável.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Em seu apelo ao CARF, às fls. 84/94, a recorrente reitera as mesmas questões suscitadas perante o juízo a quo.
Nos termos da Resolução nº 2101-000.052, o julgamento do recurso voluntário apresentado pela contribuinte foi sobrestado em razão do disposto no art. 62-A, caput e parágrafo 1º, do Anexo II, do RICARF. Ocorre que o referido parágrafo 1º foi revogado pela Portaria MF nº 545, de 18 de novembro de 2013.
É o relatório.
 Conselheiro José Raimundo Tosta Santos, Relator.
O recurso atende os requisitos de admissibilidade.
O auto de infração foi lavrado em virtude de ter sido verificada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, tendo estes sido apontados como rendimentos isentos e não-tributáveis, em dissonância com a manifestação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, às fls. 07/24. Mencionados rendimentos foram recebidos do Estado do Amazonas a título de �Parcela Remuneratória de Equivalência�.
Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade do lançamento, suscitado pela recorrente ao argumento de que não haveria legitimidade da União para cobrança do referido imposto, tendo em vista o disposto no artigo 157, I, da Constituição Federal.
Não obstante a destinação da arrecadação, obtida por meio de tributos, ser matéria afeta ao Direito Financeiro, esta não tem o condão de alterar o disposto na legislação tributária, a qual conferiu à União a competência tributária e a legitimidade ativa para instituir e cobrar o imposto em questão, principalmente no presente caso, em que a retenção do imposto de renda não foi realizada pela fonte pagadora.
De fato, a distribuição do produto da arrecadação, mais precisamente a repartição de receitas, não interfere na competência e na capacidade tributária dos entes federados. Neste sentido, também dispõem os artigo 7º e 8º do Código Tributário Nacional:
Art. 7° A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos termos do § 3° do artigo 18 da Constituição.
§ 1° A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a conferir.
§ 2° A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha conferido.
§ 3° Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado, do encargo ou da função de arrecadar tributos.
Art. 8° O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a Constituição a tenha atribuído.
Sem muito esforço interpretativo, nota-se que a competência tributária, em sentido estrito, é indelegável, o que pode ser delegado é a capacidade tributária ativa, ou seja, as funções administrativas de arrecadar ou fiscalizar tributos. Ademais, não se pode imaginar uma delegação de capacidade tributária ativa sem lei expressa que a delimite. A Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003, que deu nova redação ao artigo 153, § 4º, inciso III, da Constituição Federal, possibilitou a delegação de competência do ITR. Referido inciso foi regulamentado pela Lei 11.250, de 27 de dezembro de 2005:
Art.1° A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para fins do disposto no inciso III do § 4o do art. 153 da Constituição Federal, poderá celebrar convênios com o Distrito Federal e os Municípios que assim optarem, visando a delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, de que trata o inciso VI do art. 153 da Constituição Federal, sem prejuízo da competência supletiva da Secretaria da Receita Federal.
§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a legislação federal de regência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.
§ 2° A opção de que trata o caput deste artigo não poderá implicar redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.
Art. 2° A Secretaria da Receita Federal baixará ato estabelecendo os requisitos e as condições necessárias à celebração dos convênios de que trata o art. 1° desta Lei. (destacamos) 
Assim como a delegação, também a revogação da competência para arrecadar e fiscalizar é marcada pelo signo da legalidade. Cita-se, por exemplo, a Lei 11.098, de 13 de janeiro de 2005, que devolveu a União (Ministério da Previdência) a capacidade tributária ativa para a cobrança das contribuições anteriormente delegadas ao INSS, conforme ementa da lei:
Atribui ao Ministério da Previdência Social competências relativas à arrecadação, fiscalização, lançamento e normalização de receitas previdenciárias, autoriza a criação da Secretaria da Receita Previdenciária no âmbito do referido Ministério; altera as Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.480, de 2 de julho de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003; e dá outras providências.
Passados pouco mais de dois anos a Secretaria da Receita Previdenciária foi unificada com a Secretaria da Receita Federal surgindo a atual Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme Lei 11.457, de 16 de março de 2007:
Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda.
Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. (Vide Decreto n°6.103. de 2007).
§ 1º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.
§ 2º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes.
§ 3º As obrigações previstas na Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 4º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social.
Na linha argumentativa aqui exposta, colhe-se oportuna lição de Aliomar Baleeiro sobre o tema:
A participação ou distribuição não influi na competência da Pessoa de Direito Público Interno, à qual é atribuído o imposto. Ela é livre na fixação das alíquotas, assim como em isentar ou não isentar. Se isenta ou não tributa, essa atitude política não gera qualquer direito para as outras Pessoas de Direito Público que se beneficiariam pela participação ou distribuição. Elas não se podem substituir ao governo competente para a decretação... (Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., Rio de Janeiro: Forense, págs. 75/76.)
Muita confusão, como a defendida pela recorrente, decorre da sistemática de tributação do IRPF, que ocorre em dois tempos. Num primeiro momento há a retenção do imposto pela fonte pagadora. Num segundo momento, por ocasião do encerramento do ano-calendário, a pessoa física deve elaborar sua Declaração de Rendimentos incluindo rendimentos auferidos das diversas empresas para quem prestou serviço, com ou sem vínculo empregatício, alugueres etc. Nesta oportunidade também realiza as deduções autorizadas por lei federal (de competência da União), apurando o saldo do imposto a pagar ou a restituir. A atribuição constitucional do imposto retido na fonte pelos estados e municípios, sobre os pagamentos que realizarem, em nada altera a competência da União, ente federativo para quem os servidores municipais e estaduais recolhem o imposto suplementar apurado e também de quem se requer a restituição do imposto a maior pago durante o ano-calendário. O lançamento em exame não cuida do imposto não retido pela fonte pagadora, mas do crédito tributário devido em razão da elaboração pela contribuinte de Declaração de Ajuste Anual do exercício de 2004, que é de sua exclusiva responsabilidade.
Neste sentido dispõe a Súmula CARF nº 12: constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.
A defesa argumenta, ainda, que o Estado do Amazonas impetrou o Mandado de Segurança objetivando não ser compelido a retificar a DIRF, e que tal mandamus tem caráter prejudicial, porquanto, se vier a ser concedido, não poderá a União/SRF � abstraída a sua notória incompetência, ex vi do art. 157, I, da Carta Constitucional � exigir o tributo, razão pela qual requer a aplicação, por analogia, da regra do art. 265, IV, do CPC: o processo administrativo fiscal deve permanecer suspenso, até que se encerre o writ. Sem razão a recorrente. Correto o entendimento manifestado na decisão a quo no sentido de que tal medida não seria cabível, porque a recorrente não era parte no mandado de segurança. Ademais, não consta dos autos, sequer, a fotocópia da petição inicial, a permitir a análise minuciosa da questão suscitada. Mais: ainda que o Estado do Amazonas obtenha êxito em seu MS, tal decisão não interfere no lançamento em exame, a teor da Súmula CARF nº 12 acima transcrita. 
Quanto ao mérito, entende a contribuinte que os valores tributados neste lançamento têm natureza indenizatória, razão pela qual não haveria que se falar em sua inclusão na base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física. Fundamenta-se, para tanto, no entendimento manifestado pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas às fls. 33/45, nos termos da Resolução do STF nº 245, que em sessão administrativa realizada em 11/12/2002, decidiu que a PAE tem natureza indenizatória, inane à incidência do imposto de renda. A PRE, por sua identidade jurídica com a PAE, tem a mesma natureza. 
A decisão de primeiro grau analisou minuciosamente tal questão, com fundamentos assaz pertinentes, razão pela qual os adoto e peço vênia para transcrição dos seguintes excertos:
A impugnante menciona a incapacidade do auto de infração e da PGFN de enxergar a não-incidência do IR sobre a PAE. Talvez essa incapacidade decorra da própria alegação do interessado ao afirmar que "a PRE corresponde à versão estadual da Parcela Autônoma de Equivalência (PAE)", ora se o produto de toda discussão em torno da PAE foi a isenção de tais verbas, enquadrando-a no art. 6° da Lei 7.713/88, e se a PRE deveria corresponder a PAE, por que então a versão estadual se enquadraria na não-incidência, como estranhamente insiste a impugnante?
Logo, não há violação do princípio da isonomia e da razoabilidade como pretende a interessada, pois se as conclusões foram diversas - uma verba isenta (PAE) e outra não-incidente (PRE) � é porque as premissas são diferentes, ou seja, a realidade normativa e fática da Magistratura Federal e do Ministério Público Federal é diferente da realidade fática da impugnante, que atua no Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. Sem entrar no mérito da competência do TCE - Amazonas para decidir sobre a natureza jurídica de verbas recebidas por seus integrantes no que diz respeito à incidência do IRPF, principalmente quanto aos seus efeitos tributários.
Para uma melhor visualização do enquadramento desse rendimento, a PRE, iniciaremos a análise citando Zelmo Denari em seu Curso de Direito Tributário, da Editora Atlas:
"Tudo o que ocorre fora da área de incidência não pertence ao universo jurídico tributário. Há toda uma gama de fatos e acontecimentos que gravitam fora do campo de incidência tributária. Quando ocorrentes, por serem estranhos à ordem tributária, revelam-se juridicamente estéreis, incapazes de gerar obrigação. Em consequência, não há incidência do tributo na ocorrência de tais fatos". (fl. 167, 2008)
A não-incidência, segundo Ricardo Alexandre, pode decorrer basicamente de três formas:
a) o ente tributante, podendo fazê-lo, deixa de definir determinada situação como hipótese de incidência tributária.
b) o ente tributante não dispõe de competência para definir determinada situação como hipótese de incidência do tributo, uma vez que a atribuição constitucional de competência não abrange tal fato.
c) a própria constituição delimita a competência do ente federativo, impedindo-o de definir determinadas situações como hipóteses de incidência de tributos. Trata-se do instituto da imunidade.
(Direito Tributário Esquematizado, 2a edição, Editora Método, 2008).
No caso concreto, de antemão, pode se descartar a hipótese "c e b", a "c" por se tratar de imunidade e a "h" por ser tema vencido no tópico anterior desse voto. Resta analisar a primeira hipótese, "a", que seria aplicável ao caso concreto se a hipótese de incidência do imposto de renda não fosse tão amplo a ponto de abarcar o rendimento controvertido. Transcreve-se a seguir o art. 153, III, da Constituição, o art. 43 do Código Tributário Nacional � CTN, o art. 3° da Lei 7.713/98 e o art. 2° do Decreto 3000/99, RIR, verbis:
Constituição 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
1- omissis;
- omissis;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
Código Tributário Nacional 
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1° A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lep n° 104, de 10.1.2001)
Lei 7.713/98 
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)
§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
§ 2° Omissis.
§ 3° Omissis.
§ 4° A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.
Decreto 3000/99 
Art. 2° As pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil, titulares de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, inclusive rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do imposto de renda, sem distinção da nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão (Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 1°, Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 43, e Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 4°).
A área de incidência do IRPF é muito ampla, não se pode imaginar que um rendimento recebido por um servidor público estadual esteja fora dessa incidência, ou seja, "não pertence ao universo jurídico tributário", a não ser que esteja protegido por uma imunidade, que não é o caso. A própria competência tributária estabelecida pela constituição indica a amplitude de sua incidência. Compete à União instituir imposto de renda ou proventos de qualquer natureza - art. 153, III, CF � sem abrir mão da indicação que expressa a amplitude da incidência, o referido tributo recebeu o nome de Imposto Sobre a Renda e Proventos De Qualquer Natureza. Assim, conforme as normas anteriormente citadas, descarta-se, também, a hipótese "a" pois a União não deixou "de definir determinada situação como hipótese de incidência tributária", pelo contrário manteve o campo de incidência nos limites estabelecidos pela constituição federal.
Como o rendimento controvertido não se enquadra nas hipóteses de não incidência resta analisar a possibilidade de isenção da Parcela Remuneratória de Equivalência. Aqui não há necessidade de se ater muito, pois apesar da Parcela Autônoma de Equivalência auferida pela Magistratura e pelo Ministério Público da União ter sido considera isenta, o impugnante, mesmo partindo da argumentação sobre a similaridade entre elas, preferiu enveredar pela tese da não-incidência. Mas, para que o entendimento se complete é necessário consignar a impropriedade da utilização da analogia no campo da isenção, aventura essa reprovável pela melhor doutrina deste país, mesmo porque analogia é técnica integrativa, aplicada na ausência de lei, enquanto a isenção no Direito Tributário é sempre decorrente de lei e sua aplicação deve ser precedida de uma interpretação literal para verificação da subsunção do caso concreto à norma isentiva, conforme art. 111 e 176 do Código Tributário Nacional.
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
1- suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.
A isenção concedida aos Magistrados Federais e ao Ministério Público Federal obedeceu à lei específica e a interpretação do STF. No entanto a suposta isenção, no caso do TCE - Amazonas, não tem suporte em leis específicas federais. Não sendo admitido o uso da analogia para tornar elásticas a lei federal e a Resolução do STF a ponto de abarcar os rendimentos recebidos pela interessada formar-se-ia, assim, uma corrente isentiva sem fundamentação legal.
Tampouco é apropriado, para o caso sob exame, falar em isenção de IRPF em face de lei estadual, seria um retorno ao passado, já que o ordenamento jurídico inaugurado pela Constituição de 1988 não albergou - salvo raras e pálidas exceções em relação às exportações � a então denominada isenção heterônoma, por meio da qual ente estatal outorga benesses fiscais em esfera tributária de competência de outro.
Conclui-se, dessa forma, que o rendimento controvertido recebido pela impugnante não é isento, pois não se enquadra nas condições gerais estabelecidas pela legislação tributária para concessão de isenção e também não se subsume as hipóteses de isenção elencadas no art. 6° da Lei 7.713/88.
A consequência lógica e jurídica da comparação da situação fática do contribuinte à luz do sistema tributário nacional (desprezadas as hipóteses de imunidade e de alíquota zero) é que os rendimentos recebidos pelo impugnante, denominados de Parcela Remuneratória de Equivalência, são tributados, na medida em que não se enquadram nas hipóteses legais de isenção e tampouco de não-incidência.
Assim, por sua incompatibilidade com o ordenamento jurídico pátrio não há como acatar a decisão do plenário do TCE que declarou a não-incidência de IR sobre a PRE, decisão essa enfrentada pelo lançamento tributário sob exame � § 2° da Lei 9784/99, descabida, assim, a alegação de eventual decadência da questionável decisão.
(...)
Como vimos anteriormente, é inapropriado o uso da analogia para dar elasticidade às conclusões da Resolução n° 245/2002 do STF, pois a mesma tratou de verbas referentes à Parcela Autônoma de Equivalência (PAE), não há como esta instância administrativa de julgamento simplesmente equiparar a PAE à Parcela Remuneratória de Equivalência (PRE), como pretende a contribuinte, pois a categoria funcional da qual faz parte a impugnante encontra-se em situação distinta e não é parte beneficiada pela referida resolução.
Comungando do entendimento acima esposado, entendo que os rendimentos em discussão integram a remuneração percebida pela contribuinte, constituindo parte integrante de seus vencimentos. Está-se diante, pois, de acréscimo patrimonial tributável pelo Imposto de Renda, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional. A inércia dos poderes legislativo e judiciário em reajustar a remuneração dos magistrados não dá o suporte alegado pela defesa para a não-incidência do imposto de renda. 
A Resolução 245 do STF dispôs acerca da forma de cálculo do abono salarial variável e provisório de que trata o art. 2º e parágrafos da Lei n.º 10.474/2002, considerando-o como de natureza indenizatória. Neste sentido, o inciso I do art. 1º trouxe a forma de cálculo deste abono: �I apuração, mês a mês, de janeiro/98 a maio/2002, da diferença entre os vencimentos resultantes da Lei nº 10.474, de 2002 (Resolução STF nº 245, de 2002), acrescidos das vantagens pessoais, e a remuneração mensal efetivamente percebida pelo Magistrado, a qualquer título, o que inclui, exemplificativamente, as verbas referentes a diferenças de URV, PAE, 10,87% e recálculo da representação (194%)�.
A própria redação da Resolução excluiu do valor integrante do abono as verbas referentes à diferença de URV, PAE etc, de onde se interpreta que esta não tem natureza indenizatória, mas de recomposição salarial. Tal tema inclusive já foi enfrentado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo este reconhecido as diferenças entre o abono salarial tratado pela norma e a diferença da URV, conforme se verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:
�Na jurisprudência desta Casa, colho os seguintes precedentes, que sempre distinguiram as hipóteses de percepção das diferenças remuneratórias da URV do abono identificado na Resolução 245/STF: (...)� (STJ, Recurso Especial n.º 1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010)
E tal também foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática proferida nos autos do Recurso Extraordinário nº 471.115, do qual se colaciona o seguinte excerto:
�Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.
As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento oportuno, são dotadas dessa mesma natureza jurídica e, assim, incide imposto de renda quando de seu recebimento.
No que concerne à Resolução nº 245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na fundamentação do acórdão recorrido, tem-se que suas normas a tanto não se aplicam, para o fim pretendido pelo recorrido (...)� (STF, Recurso Extraordinário n.º 471.115, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)
Conclui-se, portanto, pelo caráter salarial dos valores recebidos pela Recorrente, razão pela qual deverão compor a base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional.
A defesa também discute a decadência do lançamento. Contudo, no presente caso, o prazo de cinco anos para a Fazenda Nacional constituir o crédito não foi sequer arranhado, mesmo que se considere a norma do artigo 150, § 4º, do CTN, aplicável ao caso em tela devido ao recolhimento antecipado e à inexistência de dolo, fraude ou simulação, conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 973.733 SC (2007/01769940), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que teve o acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 (regime dos recursos repetitivos), cuja reprodução nos julgamentos deste Colegiado é obrigatória, nos termos do artigo 62-A, do anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 2009. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex-lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
O lançamento em apreço foi cientificado à contribuinte em 05/12/2007 (fl. 55), relativo à infração do IRPF do ano-calendário de 2003, exercício de 2004. Considerando-se o prazo decadencial do artigo 150, § 4º, do CTN, em que o direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário expira em cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador (o IRPF tem fato gerador complexivo em 31/12/2003), sendo certo que o lançamento poderia se efetuado até 31/12/2008. Não há que se falar, portanto, em decadência. Diga-se ainda que a decadência tributária tem regramento próprio no CTN, sendo inaplicável subsidiariamente o artigo 54 da Lei nº 9.784, de 1999, tendo em vista a reserva constitucional da matéria à lei complementar. De fato, o lançamento em exame é a manifestação do Órgão tributário da União contrário ao entendimento da fonte pagadora acerca da matéria, conforme bem assinalado na decisão de primeiro grau. Ademais, a União não se manifestou em consulta pela tributação da verba denominada PRE. 
Por fim, em relação à multa de ofício, entendo que esta deve ser excluída do lançamento. Isso com base na boa fé da recorrente, caracterizada pelo fato de ter agido simplesmente de acordo com o entendimento emanado do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (fls. 33/45), sintetizado nas informações indicadas no Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto de Renda Retido na Fonte às fls. 29. Justificando referido entendimento, a Câmara Superior de Recursos Fiscais tem entendido que o erro escusável do contribuinte, em situações como a dos autos, autoriza a exclusão da multa de ofício.
Da jurisprudência sedimentada neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais resultou a edição da Súmula CARF nº 73. Confira-se:
Súmula CARF nº 73: Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
Em face ao exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, dou provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento a multa de ofício lançada, em virtude da aplicação da Súmula CARF 73.
(assinado digitalmente)
José Raimundo Tosta Santos
 
 




José Raimundo Tosta Santos — Presidente e Relator

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Alice Grecchi, Carlos
André Rodrigues Pereira Lima, Jos¢é Raimundo Tosta Santos, Nubia Matos Moura, Roberta de
Azeredo Ferreira Pagetti e Rubens Mauricio Carvalho.

Relatorio

O recurso voluntario em exame pretende a reforma do Acordao n® 01-15.984,
proferido pela 5* Turma da DRJ Belém (fl. 74), que, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a impugnacao.

A infracdo indicada no langamento e os argumentos de defesa suscitados na
impugnagao foram sintetizados pelo Orgao julgador a quo nos seguintes termos:

Trata o processo de Auto de Infragdo, fls. 46/55, lavrado em face da Interessada, ja
qualificada nos autos, em procedimento verificagdo de cumprimento de obrigacdes tributarias
relativas ao IRPF, exercicio 2004, ano-calendario 2003, no qual foi apurada a seguinte infragdo:

- Rendimentos classificados indevidamente na DIRPF.

Resultando na apuragdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica no valor de R$
17.683,83 - multa de proporcional (passivel de redugdo) de R$ 13.262,87 ¢ juros de mora
(calculados até 31/10/2007) no valor de R$ 9.105,40.

O motivo da autuagdo esta relacionado especificamente a Parcela Remuneratoria de
Equivaléncia — PRE, tratada como rendimento nao sujeito a incidéncia de IRPF pelo TCE-AM, no
entanto, a Procuradoria Geral da Fazenda nacional, entende que tal rendimento tem carater
tributavel conforme PARECER/CAT N° 1679/2005, fls.10/27, justificando que a Resolugdo 245, de
12 de dezembro de 2002, do Supremo Tribunal Federal, ndo alcanga a referida parcela paga pelo
ente estadual a seus membros.

Na impugnagao, fls. 61/71, a interessada, alega, em sintese, que:

- O Plenario do TCE reconheceu que os seus Conselheiros e Procuradores de Contas
direito t€m o direito de perceber a Parcela Remuneratoria de Equivaléncia (PRE). A PRE
corresponde a versdo estadual da Parcela Autéonoma de Equivaléncia (PAE), auferida pela
magistratura federal, Ministério Publico da Unido e TCE, a qual fora instituida por decisdo
administrativa adotada pelo STF, com base na regra do paragrafo tnico, do art.1°, da Lei N°
8.448/92. Em relacdo a PAE, o STF concluiu que se tratava de rendimento ndo-tributavel. A PRE
tem 0 mesmo escopo € a mesma natureza juridica da PAE. Nao se pode admitir um tratamento
diferente nos dois casos, violando os principios da isonomia e razoabilidade.

- Nulidade do Auto de Infragdo. O Imposto de Renda, se fosse devido, pertenceria ao
Estado do Amazonas, porquanto tratar-se-ia de rendimento auferido como contraprestagdo de
trabalho e sujeito a tributagdo na fonte. O Crédito Tributario apurado no Auto de Infragdo ndo
pertence a Unido, que ndo tem competéncia para fiscaliza-lo. E clara a incompeténcia da SRF.
Somente a Fazenda Publica Estadual teria a atribuigdo legal de langar o IR incidente sobre a PRE.

- Cita algumas decisGes do judiciario e doutrina.
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- Requer a procedéncia da impugnacdo ¢ a conseqiiente anulagdo do auto de infragdo
¢ alternativamente, caso no seja anulado o auto de infra¢ao a exoneragdo do pagamento da multa.

Ao apreciar o litigio, o Orgdo julgador de primeiro grau manteve
integralmente o langamento, resumindo o seu entendimento na seguinte ementa:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF
Ano-calendario: 2003

COMPETENCIA DA UNIAO. IRPF. IRRF. TRANSFERENCIA
DE RECEITAS.

O fato de a Constituicdo Federal estabelecer a reparticdo de
receitas dos entes politicos maiores para os menores nao
significa dizer que os primeiros perderam sua competéncia
tributaria. Assim como os Estados ndo perdem sua competéncia
tributdria ao repartir a arrecadagdo do IPVA (art. 158, 1II, CF)
ou do ICMS (art. 158, 1V, CF), também a Unido ndo perde sua
competéncia tributaria ao repartir a arrecada¢do do IRPF (art.
157, 1, e 158, I, da CF).

NAO-INCIDENCIA. INCIDENCIA. ISENCAO.
INTERPRETACAO RESTRITIVA.

Se no exercicio de sua competéncia constitucional a Unido
desenvolve todo um arcabouco infraconstitucional de normas de
incidéncia do IRPF ndo ha que falar de ndo-incidéncia de
rendimentos recebidos em decorréncia da presta¢do de servigo
assalariado ao Estado do Amazonas. Pode até se cogitar de
isengdo, desde que haja lei expressa concedendo. O que o
ordenamento rejeita ¢ a tentativa de dar elasticidade a norma
isentiva utilizando para isso de métodos integrativos, pois
segundo o art. 111 do CTN se interpreta literalmente a
legislacao tributdria que disponha sobre isengdo, em obséquio
ao principio da indisponibilidade do interesse publico.

DECISOES JUDICIAIS. INTER PARTES. ERGA OMNES.

E vedada a extensdo administrativa dos efeitos de decisées
Jjudiciais, quando comprovado que o contribuinte ndo figurou
como parte na referida agdo judicial, salvo na hipotese de
decisoes objetivas do Supremo Tribunal Federal (STF), com
efeito erga omnes (sumula vinculante ou julgados em sede de
ADI e ADC).

CLASSIFICACAO DE RENDIMENTOS. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA.

A falta de entrega do comprovante de rendimentos pela fonte
pagadora ou a entrega de comprovante com erro ndo ¢ motivo
para que o contribuinte deixe de cumprir a sua obriga¢do para
com o Fisco, uma vez que compete ao beneficiario dos
rendimentos, elaborar a declara¢do anual classificando
corretamente os rendimentos recebidos, independentemente de



informag¢do da fonte pagadora, sendo sua a responsabilidade
pelas informagoes ali declaradas.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. APLICA CAO DA MULTA
DE OFICIO.

Sobre os créditos tributarios apurados em procedimento
conduzido pela autoridade fiscal, incidem as multas de oficio
previstas na legislagcdo tributdria, cuja aplica¢do independe da
intengdo do agente ou do responsavel.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Em seu apelo ao CAREF, as fls. 84/94, a recorrente reitera as mesmas questdes
suscitadas perante o juizo a quo.

Nos termos da Resolucdo n° 2101-000.052, o julgamento do recurso
voluntéario apresentado pela contribuinte foi sobrestado em razdo do disposto no art. 62-A,
caput e pardgrafo 1°, do Anexo II, do RICARF. Ocorre que o referido paragrafo 1° foi
revogado pela Portaria MF n° 545, de 18 de novembro de 2013.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Raimundo Tosta Santos, Relator.
O recurso atende os requisitos de admissibilidade.

O auto de infrag¢ao foi lavrado em virtude de ter sido verificada classificagdo
indevida de rendimentos tributaveis na Declaracao de Ajuste Anual, tendo estes sido apontados
como rendimentos isentos e ndo-tributaveis, em dissonancia com a manifestacio da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, as fls. 07/24. Mencionados rendimentos foram
recebidos do Estado do Amazonas a titulo de “Parcela Remuneratéria de Equivaléncia”.

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade do langamento, suscitado pela
recorrente ao argumento de que nao haveria legitimidade da Unido para cobranca do referido
imposto, tendo em vista o disposto no artigo 157, I, da Constitui¢ao Federal.

Nao obstante a destinagdo da arrecadacdo, obtida por meio de tributos, ser
matéria afeta ao Direito Financeiro, esta ndo tem o condao de alterar o disposto na legislagao
tributaria, a qual conferiu a Unido a competéncia tributdria e a legitimidade ativa para instituir
e cobrar o imposto em questao, principalmente no presente caso, em que a retengdo do imposto
de renda ndo foi realizada pela fonte pagadora.

De fato, a distribuicdo do produto da arrecadagcdo, mais precisamente a
reparti¢do de receitas, ndo interfere na competéncia e na capacidade tributaria dos entes
federados. Neste sentido, também dispdem os artigo 7° e 8° do Codigo Tributario Nacional:

Art. 7° A competéncia tributaria é indelegavel, salvo atribui¢do
das fungoes de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar
leis, servicos, atos ou decisdes administrativas em matéria
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tributaria, conferida por uma pessoa juridica de direito publico
a outra, nos termos do § 3° do artigo 18 da Constitui¢do.

$ 1° A atribui¢do compreende as garantias e os privilégios
processuais que competem a pessoa juridica de direito publico
que a conferir.

$ 2° A atribuicdo pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato
unilateral da pessoa juridica de direito publico que a tenha
conferido.

$ 3° Nao constitui delega¢do de competéncia o cometimento, a
pessoas de direito privado, do encargo ou da fung¢do de
arrecadar tributos.

Art. 8° O nao-exercicio da competéncia tributaria ndo a defere a
pessoa juridica de direito publico diversa daquela a que a
Constituicdo a tenha atribuido.

Sem muito esfor¢o interpretativo, nota-se que a competéncia tributaria, em
sentido estrito, ¢ indelegavel, o que pode ser delegado ¢ a capacidade tributaria ativa, ou seja,
as funcdes administrativas de arrecadar ou fiscalizar tributos. Ademais, ndo se pode imaginar
uma delegacdo de capacidade tributaria ativa sem lei expressa que a delimite. A Emenda
Constitucional n® 42, de 19/12/2003, que deu nova redacdo ao artigo 153, § 4°, inciso III, da
Constituicao Federal, possibilitou a delegacdo de competéncia do ITR. Referido inciso foi
regulamentado pela Lei 11.250, de 27 de dezembro de 2005:

Art.1° A Unido, por intermédio da Secretaria da Receita
Federal, para fins do disposto no inciso Il do § 4o do art. 153
da Constituicdo Federal, podera celebrar convénios com o
Distrito Federal e os Municipios que assim optarem, visando a
delegar as atribui¢des de fiscalizacdo, inclusive a de langamento
dos créditos tributarios, e de cobrangca do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, de que trata o inciso VI do art.
153 da Constituicdo Federal, sem prejuizo da competéncia
supletiva da Secretaria da Receita Federal.

$ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, devera ser
observada a legisla¢do federal de regéncia do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural.

$ 2° A opgdo de que trata o caput deste artigo ndo podera
implicar reducdo do imposto ou qualquer outra forma de
renuncia fiscal.

Art. 2° A Secretaria da Receita Federal baixard ato
estabelecendo os requisitos e as condi¢oes necessdrias a
celebragdo dos convénios de que trata o art. 1° desta Lei.
(destacamos)

Assim como a delegagdo, também a revogacao da competéncia para arrecadar
e fiscalizar ¢ marcada pelo signo da legalidade. Cita-se, por exemplo, a Lei 11.098, de 13 de
janeiro de 2005, que devolveu a Unido (Ministério da Previdéncia) a capacidade tributaria ativa
para a cobranga das contribui¢des anteriormente delegadas ao INSS, conforme ementa da lei:



Atribui ao Ministério da Previdéncia Social competéncias
relativas a arrecadag¢do, fiscalizagdo, langamento e
normalizagdo de receitas previdenciarias, autoriza a criagdo da
Secretaria da Receita Previdencidria no ambito do referido
Ministério, altera as Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991,
10.480, de 2 de julho de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, e
da outras providéncias.

Passados pouco mais de dois anos a Secretaria da Receita Previdenciaria foi
unificada com a Secretaria da Receita Federal surgindo a atual Secretaria da Receita Federal do
Brasil, conforme Lei 11.457, de 16 de margo de 2007:

Art. 1° A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se
Secretaria da Receita Federal do Brasil, orgdo da administragdo
direta subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 2° Além das competéncias atribuidas pela legislacdo vigente
a Secretaria da Receita Federal, cabe a Secretaria da Receita
Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as
atividades relativas a tributagdo, fiscalizag¢do, arrecadagdo,
cobranga e recolhimento das contribui¢oes sociais previstas nas
alineas a, b e ¢ do pardgrafo unico do art. 11 da Lei n®8.212, de
24 de julho de 1991, e das contribuicées instituidas a titulo de
substitui¢do. (Vide Decreto n°6.103. de 2007).

$ 1° O produto da arrecadagdo das contribuicoes especificadas
no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serdo
destinados, em carater exclusivo, ao pagamento de beneficios do
Regime Geral de Previdéncia Social e creditados diretamente ao
Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social, de que trata o
art. 68 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

$ 2° Nos termos do art. 58 da Lei Complementar n°® 101, de 4 de
maio de 2000 a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestara
contas anualmente ao Conselho Nacional de Previdéncia Social
dos resultados da arrecadacdo das contribuicées sociais
destinadas ao financiamento do Regime Geral de Previdéncia
Social e das compensagoes a elas referentes.

$ 3° As obrigagoes previstas na Lei n® 8.212, de 24 de julho de
1991, relativas as contribui¢des sociais de que trata o caput
deste artigo serdo cumpridas perante a Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

$ 4° Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciaria do
Ministério da Previdéncia Social.

Na linha argumentativa aqui exposta, colhe-se oportuna ligdo de Aliomar
Baleeiro sobre o tema:

A participa¢do ou distribui¢cdo ndo influi na competéncia da
Pessoa de Direito Publico Interno, a qual é atribuido o imposto.
Ela é livre na fixa¢do das aliquotas, assim como em isentar ou
ndo isentar. Se isenta ou ndo tributa, essa atitude politica ndo
gera qualquer direito para as outras Pessoas de Direito Publico
que se beneficiariam pela participacdo ou distribui¢do. Elas ndo
se podem substituir ao governo competente para a decretagdo...
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(Direito Tributario Brasileiro, 11° ed., Rio de Janeiro: Forense,
pags. 75/76.)

Muita confusdo, como a defendida pela recorrente, decorre da sistematica de
tributacdo do IRPF, que ocorre em dois tempos. Num primeiro momento ha a retengao do
imposto pela fonte pagadora. Num segundo momento, por ocasido do encerramento do ano-
calendario, a pessoa fisica deve elaborar sua Declaragdo de Rendimentos incluindo
rendimentos auferidos das diversas empresas para quem prestou servi¢co, com ou sem vinculo
empregaticio, alugueres etc. Nesta oportunidade também realiza as deducdes autorizadas por
lei federal (de competéncia da Unido), apurando o saldo do imposto a pagar ou a restituir. A
atribui¢do constitucional do imposto retido na fonte pelos estados e municipios, sobre os
pagamentos que realizarem, em nada altera a competéncia da Unido, ente federativo para quem
os servidores municipais e estaduais recolhem o imposto suplementar apurado e também de
quem se requer a restituicdo do imposto a maior pago durante o ano-calendario. O langamento
em exame nao cuida do imposto ndo retido pela fonte pagadora, mas do crédito tributario
devido em razdo da elaboragdo pela contribuinte de Declaracdo de Ajuste Anual do exercicio
de 2004, que ¢ de sua exclusiva responsabilidade.

Neste sentido dispde a Sumula CARF n° 12: constatada a omissdo de
rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto de renda na declaragdo de ajuste anual, é
legitima a constitui¢do do crédito tributario na pessoa fisica do beneficiario, ainda que a fonte
pagadora ndo tenha procedido a respectiva retengdo.

A defesa argumenta, ainda, que o Estado do Amazonas impetrou o Mandado
de Seguranca objetivando ndo ser compelido a retificar a DIRF, e que tal mandamus tem
carater prejudicial, porquanto, se vier a ser concedido, ndo poderd a Unido/SRF — abstraida a
sua notoria incompeténcia, ex vi do art. 157, I, da Carta Constitucional — exigir o tributo,
razao pela qual requer a aplicacdo, por analogia, da regra do art. 265, IV, do CPC: o processo
administrativo fiscal deve permanecer suspenso, até que se encerre o writ. Sem razao a
recorrente. Correto o entendimento manifestado na decisdo a quo no sentido de que tal medida
ndo seria cabivel, porque a recorrente ndo era parte no mandado de seguranga. Ademais, nao
consta dos autos, sequer, a fotocopia da peticdo inicial, a permitir a andlise minuciosa da
questdo suscitada. Mais: ainda que o Estado do Amazonas obtenha éxito em seu MS, tal
decisdo nao interfere no langamento em exame, a teor da Simula CARF n° 12 acima transcrita.

Quanto ao mérito, entende a contribuinte que os valores tributados neste
lancamento tém natureza indenizatoria, razdo pela qual ndo haveria que se falar em sua
inclusdo na base de calculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica. Fundamenta-se, para
tanto, no entendimento manifestado pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas as fls.
33/45, nos termos da Resolucao do STF n° 245, que em sessdo administrativa realizada em
11/12/2002, decidiu que a PAE tem natureza indenizatéria, inane a incidéncia do imposto de
renda. A PRE, por sua identidade juridica com a PAE, tem a mesma natureza.

A decisdo de primeiro grau analisou minuciosamente tal questdo, com
fundamentos assaz pertinentes, razdo pela qual os adoto e pego vénia para transcricdo dos
seguintes excertos:

A impugnante menciona a incapacidade do auto de infragdo ¢ da PGFN de enxergar
a ndo-incidéncia do IR sobre a PAE. Talvez essa incapacidade decorra da propria alegacdo do
interessado ao afirmar que "a PRE corresponde a versdo estadual da Parcela Autonoma de
Equivaléncia (PAE)", ora se o produto de toda discussdo em torno da PAE foi a iseng@o de tais



verbas, enquadrando-a no art. 6° da Lei 7.713/88, ¢ se a PRE deveria corresponder a PAE, por
que entdo a versdo estadual se enquadraria na ndo-incidéncia, como estranhamente insiste a
impugnante?

Logo, ndo ha violagdo do principio da isonomia e da razoabilidade como pretende a
interessada, pois se as conclusdes foram diversas - uma verba isenta (PAE) e outra ndo-incidente
(PRE) — ¢é porque as premissas sdo diferentes, ou seja, a realidade normativa ¢ fatica da
Magistratura Federal e do Ministério Publico Federal ¢ diferente da realidade fatica da
impugnante, que atua no Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. Sem entrar no mérito da
competéncia do TCE - Amazonas para decidir sobre a natureza juridica de verbas recebidas por
seus integrantes no que diz respeito a incidéncia do IRPF, principalmente quanto aos seus efeitos
tributarios.

Para uma melhor visualizagdo do enquadramento desse rendimento, a PRE,
iniciaremos a analise citando Zelmo Denari em seu Curso de Direito Tributario, da Editora Atlas:

"Tudo o que ocorre fora da drea de incidéncia ndo pertence ao universo juridico
tributario. Ha toda uma gama de fatos e acontecimentos que gravitam fora do
campo de incidéncia tributaria. Quando ocorrentes, por serem estranhos a ordem
tributaria, revelam-se juridicamente estéreis, incapazes de gerar obrigacdo. Em
consequéncia, ndo ha incidéncia do tributo na ocorréncia de tais fatos". (fl. 167,
2008)

A nao-incidéncia, segundo Ricardo Alexandre, pode decorrer basicamente de trés
formas:

a) o ente tributante, podendo fazé-lo, deixa de definir determinada situagdo
como hipotese de incidéncia tributaria.

b) o ente tributante ndo dispoe de competéncia para definir determinada
situa¢do como hipotese de incidéncia do tributo, uma vez que a atribui¢do
constitucional de competéncia ndo abrange tal fato.

c¢) a propria constituicdo delimita a competéncia do ente federativo,
impedindo-o de definir determinadas situa¢ées como hipoteses de incidéncia
de tributos. Trata-se do instituto da imunidade.

(Direito Tributario Esquematizado, 2a edi¢do, Editora Método, 2008).

n.n

No caso concreto, de antemao, pode se descartar a hipdtese "c e b", a "c" por
se tratar de imunidade e a "h" por ser tema vencido no topico anterior desse voto. Resta
analisar a primeira hipdtese, "a", que seria aplicavel ao caso concreto se a hipdtese de
incidéncia do imposto de renda ndo fosse tdo amplo a ponto de abarcar o rendimento
controvertido. Transcreve-se a seguir o art. 153, III, da Constitui¢do, o art. 43 do Cddigo
Tributario Nacional — CTN, o art. 3° da Lei 7.713/98 ¢ o art. 2° do Decreto 3000/99,
RIR, verbis:

Constituicao

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:
1- omissis;

- Omissis;

11l - renda e proventos de qualquer natureza;

Codigo Tributdario Nacional
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Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisi¢cao da disponibilidade
economica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos;

1l - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos
patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

§ 1° A incidéncia do imposto independe da denominag¢do da receita ou do
rendimento, da localiza¢do, condicdo juridica ou nacionalidade da fonte, da
origem e da forma de percep¢do. (Incluido pela Lep n° 104, de 10.1.2001)

Lei 7.713/98

Art. 3° O imposto incidird sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducao,
ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou
da combinagdo de ambos, os alimentos e pensoes percebidos em dinheiro, e
ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os
acréscimos patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos declarados.

$ 2° Omissis.
$ 3° Omissis.

§ 4° A tributagcdo independe da denominagdo dos rendimentos, titulos ou
direitos, da localiza¢do, condi¢do juridica ou nacionalidade da fonte, da
origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepgdo das rendas
ou proventos, bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio do
contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

Decreto 3000/99

Art. 2° As pessoas fisicas domiciliadas ou residentes no Brasil, titulares de
disponibilidade economica ou juridica de renda ou proventos de qualquer
natureza, inclusive rendimentos e ganhos de capital, sdo contribuintes do
imposto de renda, sem distingdo da nacionalidade, sexo, idade, estado civil
ou profissao (Lei n°® 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 1°, Lei n°® 5.172,
de 25 de outubro de 1966, art. 43, e Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
art. 4°).

A area de incidéncia do IRPF é muito ampla, ndo se pode imaginar que um
rendimento recebido por um servidor publico estadual esteja fora dessa incidéncia, ou seja, "ndo
pertence ao universo juridico tributario”, a ndo ser que esteja protegido por uma imunidade, que
ndo ¢ o caso. A propria competéncia tributaria estabelecida pela constitui¢ao indica a amplitude
de sua incidéncia. Compete a Unido instituir imposto de renda ou proventos de qualquer natureza
- art. 153, III, CF — sem abrir mdo da indicagdo que expressa a amplitude da incidéncia, o
referido tributo recebeu o nome de Imposto Sobre a Renda ¢ Proventos De Qualquer Natureza.
Assim, conforme as normas anteriormente citadas, descarta-se, também, a hipotese "a" pois a
Unido nao deixou "de definir determinada situagdo como hipotese de incidéncia tributaria”, pelo
contrario manteve o campo de incidéncia nos limites estabelecidos pela constitui¢do federal.



Como o rendimento controvertido ndo se enquadra nas hipoteses de ndo incidéncia
resta analisar a possibilidade de isengdo da Parcela Remuneratoria de Equivaléncia. Aqui ndo ha
necessidade de se ater muito, pois apesar da Parcela Autonoma de Equivaléncia auferida pela
Magistratura e pelo Ministério Publico da Unido ter sido considera isenta, o impugnante, mesmo
partindo da argumentagdo sobre a similaridade entre elas, preferiu enveredar pela tese da nao-
incidéncia. Mas, para que o entendimento se complete é necessario consignar a impropriedade da
utilizagdo da analogia no campo da isengdo, aventura essa reprovavel pela melhor doutrina deste
pais, mesmo porque analogia ¢ técnica integrativa, aplicada na ausé€ncia de lei, enquanto a isen¢ao
no Direito Tributario é sempre decorrente de lei e sua aplicagdo deve ser precedida de uma
interpretacdo literal para verificacdo da subsung@o do caso concreto a norma isentiva, conforme
art. 111 e 176 do Cddigo Tributario Nacional.

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

1- suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;
I - outorga de isencgdo,

Il - dispensa do cumprimento de obrigagdes tributarias
acessorias.

Art. 176. A isengdo, ainda quando prevista em contrato, é
sempre decorrente de lei que especifique as condi¢oes e
requisitos exigidos para a sua concessdo, os tributos a que se
aplica e, sendo caso, o prazo de sua duragdo.

A isencdo concedida aos Magistrados Federais e ao Ministério Publico Federal
obedeceu a lei especifica ¢ a interpretacdo do STF. No entanto a suposta isengdo, no caso do TCE
- Amazonas, ndo tem suporte em leis especificas federais. Nao sendo admitido o uso da analogia
para tornar elasticas a lei federal e a Resolucdo do STF a ponto de abarcar os rendimentos
recebidos pela interessada formar-se-ia, assim, uma corrente isentiva sem fundamentacao legal.

Tampouco ¢é apropriado, para o caso sob exame, falar em isen¢do de IRPF em face
de lei estadual, seria um retorno ao passado, ja que o ordenamento juridico inaugurado pela
Constituigao de 1988 ndo albergou - salvo raras e palidas exce¢des em relagdo as exportagdes —
a entdo denominada isenc¢do heterdnoma, por meio da qual ente estatal outorga benesses fiscais
em esfera tributaria de competéncia de outro.

Conclui-se, dessa forma, que o rendimento controvertido recebido pela impugnante
ndo ¢ isento, pois ndo se enquadra nas condigOes gerais estabelecidas pela legislagdo tributaria
para concessdo de isen¢do ¢ também ndo se subsume as hipdteses de isencdo elencadas no art. 6°
da Lei 7.713/88.

A consequéncia logica e juridica da comparagdo da situagdo fatica do contribuinte a
luz do sistema tributario nacional (desprezadas as hipoteses de imunidade e de aliquota zero) ¢
que os rendimentos recebidos pelo impugnante, denominados de Parcela Remuneratéria de
Equivaléncia, sdo tributados, na medida em que ndo se enquadram nas hipoteses legais de isengao
¢ tampouco de ndo-incidéncia.

Assim, por sua incompatibilidade com o ordenamento juridico patrio ndo ha como
acatar a decisdo do plenario do TCE que declarou a ndo-incidéncia de IR sobre a PRE, decisdo
essa enfrentada pelo langamento tributario sob exame — § 2° da Lei 9784/99, descabida, assim, a
alegagdo de eventual decadéncia da questionavel deciséo.

(..)

Como vimos anteriormente, ¢ inapropriado o uso da analogia para dar elasticidade as
conclusdes da Resolugdo n° 245/2002 do STF, pois a mesma tratou de verbas referentes a Parcela

10
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Autdnoma de Equivaléncia (PAE), ndo ha como esta instancia administrativa de julgamento
simplesmente equiparar a PAE a Parcela Remuneratéria de Equivaléncia (PRE), como pretende a
contribuinte, pois a categoria funcional da qual faz parte a impugnante encontra-se em situagado
distinta e ndo ¢é parte beneficiada pela referida resolugdo.

Comungando do entendimento acima esposado, entendo que os rendimentos
em discussdo integram a remuneracdo percebida pela contribuinte, constituindo parte
integrante de seus vencimentos. Esta-se diante, pois, de acréscimo patrimonial tributavel pelo
Imposto de Renda, nos termos do art. 43 do Codigo Tributario Nacional. A inércia dos poderes
legislativo e judiciario em reajustar a remuneracao dos magistrados ndo da o suporte alegado
pela defesa para a ndo-incidéncia do imposto de renda.

A Resolugao 245 do STF dispos acerca da forma de calculo do abono salarial
variavel e provisorio de que trata o art. 2° e paragrafos da Lei n.° 10.474/2002, considerando-o
como de natureza indenizatoria. Neste sentido, o inciso I do art. 1° trouxe a forma de calculo
deste abono: “I apuracdo, més a més, de janeiro/98 a maio/2002, da diferenca entre os
vencimentos resultantes da Lei n° 10.474, de 2002 (Resolugdo STF n° 245, de 2002),
acrescidos das vantagens pessoais, € a remuneracdo mensal efetivamente percebida pelo
Magistrado, a qualquer titulo, o que inclui, exemplificativamente, as verbas referentes a
diferengas de URV, PAE, 10,87% e recélculo da representacdo (194%)”.

A propria redagdo da Resolugdo excluiu do valor integrante do abono as
verbas referentes a diferenga de URV, PAE etc, de onde se interpreta que esta ndo tem natureza
indenizatdria, mas de recomposi¢ao salarial. Tal tema inclusive ja foi enfrentado pelo Superior
Tribunal de Justica, tendo este reconhecido as diferencas entre o abono salarial tratado pela
norma ¢ a diferen¢a da URV, conforme se verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:

“Na jurisprudéncia desta Casa, colho os seguintes precedentes,
que sempre distinguiram as hipoteses de percepg¢do das
diferencas remuneratorias da URV do abono identificado na
Resolug¢do 245/STF: (..)” (STJ, Recurso Especial n.’
1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana
Calmon, julgado em 17/08/2010)

E tal também foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli, do Supremo
Tribunal Federal, em decisdo monocratica proferida nos autos do Recurso Extraordinario n°
471.115, do qual se colaciona o seguinte excerto:

“Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de
compensagdo pela falta de oportuna correg¢do no valor nominal
do salario, quando da implanta¢do da URV e, assim, constituem
parte integrante de seus vencimentos.

As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago,
no momento oportuno, sdo dotadas dessa mesma natureza
juridica e, assim, incide imposto de renda quando de seu
recebimento.

No que concerne a Resolug¢do n’ 245/02, deste Supremo
Tribunal Federal, utilizada na fundamenta¢do do acorddo
recorrido, tem-se que suas normas a tanto ndo se aplicam, para
o fim pretendido pelo recorrido (.)” (STF, Recurso



Extraordinario n.° 471.115, Ministro Relator Dias Toffoli,
Julgado em 03/02/2010)

Conclui-se, portanto, pelo carater salarial dos valores recebidos pela
Recorrente, razdo pela qual deverdo compor a base de célculo do Imposto sobre a Renda de
Pessoa Fisica, nos termos do art. 43 do Codigo Tributario Nacional.

A defesa também discute a decadéncia do lancamento. Contudo, no presente
caso, o prazo de cinco anos para a Fazenda Nacional constituir o crédito ndo foi sequer
arranhado, mesmo que se considere a norma do artigo 150, § 4°, do CTN, aplicavel ao caso em
tela devido ao recolhimento antecipado e a inexisténcia de dolo, fraude ou simulagdo,
conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justica no Recurso Especial n® 973.733 SC
(2007/01769940), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que
teve o acérdao submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolugao STJ 08/2008
(regime dos recursos repetitivos), cuja reprodugcdo nos julgamentos deste Colegiado ¢
obrigatoria, nos termos do artigo 62-A, do anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n® 256, de 2009. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢cdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declara¢do prévia do
deébito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito
Tributario, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
langamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo gqiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, 1, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
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que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto  Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pdgs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langcamento por homologagdo, (ii) a obrigacdo ex-lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributdrios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddao submetido ao regime
do artigo 543C, do CPC, e da Resolugdao STJ 08/2008.

O lancamento em apreco foi cientificado a contribuinte em 05/12/2007 (fl.
55), relativo a infragdo do IRPF do ano-calendario de 2003, exercicio de 2004. Considerando-
se o prazo decadencial do artigo 150, § 4°, do CTN, em que o direito da Fazenda Publica
constituir o crédito tributario expira em cinco anos a contar da ocorréncia do fato gerador (o
IRPF tem fato gerador complexivo em 31/12/2003), sendo certo que o langamento poderia se
efetuado até 31/12/2008. Nao ha que se falar, portanto, em decadéncia. Diga-se ainda que a
decadéncia tributdria tem regramento proprio no CTN, sendo inaplicavel subsidiariamente o
artigo 54 da Lei n° 9.784, de 1999, tendo em vista a reserva constitucional da matéria a lei
complementar. De fato, o langamento em exame é a manifestagdo do Orgdo tributario da Unifio
contrario ao entendimento da fonte pagadora acerca da matéria, conforme bem assinalado na
decisdo de primeiro grau. Ademais, a Unido ndo se manifestou em consulta pela tributacao da
verba denominada PRE.

Por fim, em relacdo a multa de oficio, entendo que esta deve ser excluida do
lancamento. Isso com base na boa fé da recorrente, caracterizada pelo fato de ter agido
simplesmente de acordo com o entendimento emanado do Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas (fls. 33/45), sintetizado nas informacdes indicadas no Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto de Renda Retido na Fonte as fls. 29. Justificando referido entendimento, a
Camara Superior de Recursos Fiscais tem entendido que o erro escusavel do contribuinte, em
situacdes como a dos autos, autoriza a exclusdo da multa de oficio.

Da jurisprudéncia sedimentada neste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais resultou a edi¢gdo da Sumula CARF n° 73. Confira-se:



Stumula CARF n° 73: Erro no preenchimento da declaragdo de
ajuste do imposto de renda, causado por informagoes erradas,
prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o langamento de
multa de oficio.

Em face ao exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, dou
provimento parcial ao recurso, para excluir do lancamento a multa de oficio lancada, em
virtude da aplicagdo da Simula CARF 73.

(assinado digitalmente)

José Raimundo Tosta Santos
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